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1. INTRODUÇÃO 

 O Plano de Dados Abertos (PDA) é o documento orientador para as ações 

de implementação e promoção de abertura de dados da Secretaria Municipal 

dos Direitos Humanos e Desenvolvimento Social, observados os padrões míni-

mos de qualidade, de forma a facilitar o entendimento e a reutilização das infor-

mações.  

 A elaboração do PDA vem ao encontro do disposto na Lei n° 12.527/2011 

(Lei de Acesso à Informação - LAI), de novembro de 2011, no Decreto nº 7.724, 

de maio de 2012, e nos Decretos Municipais nº 13.474, de 23 de outubro de 

2014, e nº 15.358, de 08 de julho de 2022.  

 O PDA possui vigência bienal e atualização periódica, de forma a garantir 

a perenidade dos dados, a padronização de estruturas de informação e o valor 

dos dados à sociedade e atender às necessidades de seus usuários, conforme 

disposto no art. 3°, VI, do Decreto nº 15.358/2022. E tem sua construção reali-

zada de forma colaborativa, envolvendo todas as unidades da SDHDS, à luz dos 

princípios da publicidade e da transparência da administração pública.  

Desta forma o PDA da SDHDS estabelece:   

- A matriz de responsabilidade, contendo a periodicidade e os seto-

res/áreas responsáveis pela atualização das bases;   

- A matriz de governança, primando pela obediência às metodologias e pa-

drões para a correta catalogação e publicação dos dados a serem dispo-

nibilizados;   

- Os canais de comunicação para que o cidadão possa se manifestar 
quanto ao PDA.  
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2. INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 

 A Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Desenvolvimento Social 

(SDHDS), oriunda da fusão da Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvi-

mento Social e Combate à Fome (SETRA) e da Secretaria Municipal da Cidada-

nia e Direitos Humanos (SCDH), nos termos da Lei Complementar nº 234, de 28 

de junho de 2017, redefinida sua competência de acordo com o Art. 44 da Lei 

Complementar nº 176, de 19 de dezembro de 2014 e suas alterações posterio-

res, reestruturada de acordo com o Decreto nº 15.082, de 09 de agosto de 2021, 

constitui órgão da Administração Direta Municipal, regendo-se por este instru-

mento e pelo Decreto Municipal nº 15.262, de 16 de fevereiro de 2022, D.O.M. 

Nº 17.262, que aprovou o regulamento da Secretaria Municipal dos Direitos Hu-

manos e Desenvolvimento Social – SDHDS, pelas normas internas e pela legis-

lação pertinente em vigor.  

 A SDHDS tem como finalidade planejar, executar, monitorar, avaliar e co-

ordenar as ações dos direitos humanos, da proteção e desenvolvimento da cida-

dania, da assistência social, da segurança alimentar e nutricional, no âmbito mu-

nicipal, em conformidade com os princípios e diretrizes das respectivas políticas 

nacionais, competindo-lhe:   

● Realizar a gestão do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no âm-

bito do Município, em conformidade com as diretrizes e orientações naci-

onais 

● Realizar a gestão do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutri-

cional (SISAN) em conformidade com as diretrizes e orientações nacio-

nais.   

● Gerir o cadastro único dos programas sociais, disponibilizando, sistema-

ticamente, informações junto aos demais órgãos da Prefeitura.   

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
W

7U
2D

K
D

C
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
23

16
79

8 
e 

có
di

go
 W

7U
2D

K
D

C



Rua Padre Pedro de Alencar, 2230 • Messejana • CEP 60873-082 • Fortaleza, Ceará, Brasil.  

 
 

 
 

7 

● Estruturar e manter sistemas de informações referentes ao SUAS e SI-

SAN no âmbito municipal, em conformidade com as diretrizes nacionais.   

● Organizar e gerenciar a rede pública do SUAS e a rede de segurança 

alimentar e nutricional.   

● Elaborar e implementar o Plano Municipal de Educação permanente dos 

trabalhadores do SUAS.   

● Gerir o Programa Bolsa Família no âmbito do Município, estabelecendo 

articulação permanente com os órgãos gestores da educação e saúde em 

relação ao cumprimento das condicionalidades.   

● Propor, aos respectivos Conselhos de assistência social, segurança ali-

mentar e nutricional, padrões de qualidade, indicadores sociais e formas 

de acompanhamento, monitoramento e avaliação das respectivas políti-

cas públicas.   

● Propor e desenvolver, em conjunto com as demais secretarias e órgãos 

do Município, ações de enfrentamento à pobreza, erradicação do trabalho 

infantil e combate à miséria e à fome.   

● Difundir as informações sobre vulnerabilidades e riscos sociais no Muni-

cípio.   

● Promover e coordenar a Política Municipal de Cidadania e Direitos Huma-

nos, mediante a formulação de diretrizes gerais e a identificação de prio-

ridades, para assegurar os direitos, garantias e liberdades das pessoas.   

● Capacitar e qualificar os executores de políticas sociais na oferta de ser-

viços integrados que têm como foco os segmentos específicos comuns à 

proteção de direitos e da cidadania.   

● Promover a defesa dos direitos dos segmentos sociais específicos, por 
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meio do acesso à justiça e órgãos de segurança pública.   

● Articular e encaminhar demandas de atendimento setorial que atuam em 

políticas afins aos segmentos específicos de proteção de direitos e cida-

dania, em especial a assistência social básica e especial, a política habi-

tacional, a educação, a saúde, a segurança pública e a defesa do consu-

midor.   

● Complementar e potencializar ações de políticas públicas integradas que 

tenham como orientação os segmentos específicos de proteção de direi-

tos e cidadania, desenvolvendo ações afirmativas com base na prática de 

programas voltados aos grupos desfavorecidos por sua condição de 

classe, gênero, raça, etnia, origem, orientação sexual, promovendo-lhes 

meios de garantia de seus direitos.   

● Executar o acolhimento institucional referente aos segmentos específicos 

de proteção de direitos e cidadania, em especial os casos demandados 

pela justiça, Conselho Tutelar e órgãos de segurança pública.   

● Implementar e orientar a aplicação de metodologias de acolhimento para 

segmentos específicos de proteção de direitos e cidadania.   

● Planejar e executar ações e projetos de Educação para a Cidadania e 

Direitos Humanos.   

● Propor, coordenar e executar estudos e pesquisas acerca de direitos hu-

manos, objetivando subsidiar, através da população sistemática de co-

nhecimento, a formulação e execução da Política Municipal de Direitos 

Humanos.   

● Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (FMDPI), o Fundo 

Municipal para Promoção dos Direitos das Pessoas com Deficiência 

(FMDPD) e o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS).   
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● Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas fi-

nalidades, bem como outras que lhe forem delegadas. 

3. OBJETIVOS 

 
3.1. Objetivo geral:  

 Promover a publicação de dados da SDHDS, em formato aberto, a fim de 

contribuir para a melhoria da gestão pública, o incremento da transparência, o 

fomento ao controle social e à pesquisa científica de base empírica sobre a ges-

tão pública e o incentivo ao desenvolvimento de novas tecnologias destinadas à 

construção de ambiente de gestão pública participativa e democrática e à melhor 

oferta de serviços públicos para o cidadão. 

3.2. Objetivos específicos:  

- Identificar prioridades e disponibilizar dados em formatos abertos; 

- Melhorar a qualidade dos dados disponibilizados; 

- Melhorar a gestão da informação e de dados; 

- Incrementar continuamente os processos de transparência e de acesso 

às informações públicas. 

 Institucionalmente o PDA objetiva materializar o compromisso da SDHDS 

com a sociedade, informando o planejamento em relação a quais dados serão 

disponibilizados e em que tempo. 

4. CONSTRUÇÃO DO PLANO DE DADOS ABERTOS 

 A abertura de dados da SDHDS se dará por meio do cumprimento das 

seguintes ações: 

1. Definição de responsáveis pelo preparo dos dados em cada setor;   

2. Levantamento dos dados passíveis de serem abertos em cada setor pelos 

seus respectivos responsáveis; 
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3. Priorização e seleção dos dados que serão abertos com base no critério 

de relevância das informações para o cidadão; 

4. Utilização de metodologia de abertura de dados a ser seguida pelas áreas 

responsáveis - padrões INDA (Infraestrutura Nacional de Dados Abertos) 

e INDE (Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais); 

5. Definição de cronograma de abertura de dados com bases e prazos defi-

nidos; 

6. Definição dos responsáveis pela abertura e atualização dos dados; 

7. Capacitação dos responsáveis pelos dados selecionados; 

8. Publicação dos dados abertos em URL (Uniform Resource Locator) fixa 

institucional, em obediência aos parâmetros estabelecidos no PDA; 

9. Promoção das ações de fomento ao uso e reuso das bases da SDHDS; 

10. Publicação de relatório de acompanhamento após 1 ano de execução do 

PDA; 

 Para o período de 2023 a 2025, serão inicialmente abertos os dados que 

já possuem estrutura e maturidade para abertura no âmbito da SDHDS. Ade-

mais, outras ações serão realizadas para garantir a qualidade e o aprimoramento 

dos conjuntos de dados abertos. 

5. DADOS SELECIONADOS PARA ABERTURA 

 Para a definição das bases que serão disponibilizadas em formato aberto, 

foram considerados os seguintes critérios:  

I. O conjunto de dados e sistemas em uso sob a gestão da SDHDS; 

II. O nível de maturidade da organização quanto à qualidade das informa-

ções e dados existentes; 

III. Os dados que são solicitados regularmente nos pedidos de transparência 

passiva via Ouvidoria, bem como os setores e serviços mais procurados 

da SDHDS; 
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IV. O grau de relevância dos dados para o cidadão (Resolução nº 3/2017, do 

CGINDA, Art.1º, I, §1º):  

- o grau de relevância para o cidadão;  

- o estímulo ao controle social; 

- a obrigatoriedade legal ou compromisso assumido de disponibili-

zação daquele dado; 

- o dado se referir a projetos estratégicos da gestão municipal; 

- o dado demonstrar resultados diretos e efetivos dos serviços públi-

cos disponibilizados ao cidadão pelo Estado; 

- a sua capacidade de fomento ao desenvolvimento sustentável; 

- a possibilidade de fomento a negócios na sociedade; 

- os dados mais solicitados em transparência passiva desde o início 

da vigência da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de 

Acesso à Informação. 

6. MONITORAMENTO E CONTROLE  

 O Plano de Dados Abertos e seu cumprimento para o biênio 2023-2025 

será conduzido de forma colaborativa, envolvendo todas as unidades afetadas. 

 A implementação do Plano de Dados Abertos da SDHDS, será monito-

rada pela Assessoria Especial da SDHDS, autoridade estabelecida pelo Decreto 

nº 15.262/2022, com atribuição para supervisionar a execução efetiva de referido 

instrumento. 

 Conforme artigo 8º, incisos III e XI, do Decreto supra referido, compete à 

Assessoria Especial monitorar a execução de normas, de padrões de trabalho, 

de indicadores de controle e de formulários internos e disseminar a Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) e o Programa de Integridade da Prefeitura Municipal 

de Fortaleza. 
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7. COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

A institucionalização do Plano de Dados Abertos, sua governança e revi-

sões devem ser comunicadas a todos os servidores da SDHDS e à sociedade, 

por meio do Portal de Dados Abertos da SDHDS, de forma a disseminar a cultura 

de transparência e solidificar a publicação de dados na rotina do órgão. 

Os materiais de divulgação devem levar em conta os interesses de dife-

rentes segmentos de público: servidores do órgão, gestores públicos, produtores 

e usuários dos dados. 

O cidadão poderá utilizar o serviço de Ouvidoria para se manifestar quanto 

ao Plano de Dados Abertos, podendo oferecer sugestões ou informar à SDHDS 

sobre problemas técnicos ou inconsistências nos dados publicados. 

Canais de atendimento do serviço de Ouvidoria: 

Site: desenvolvimentosocial.fortaleza.ce.gov.br 

Email: assessoria.especial@sdhds.fortaleza.ce.gov.br 

Telefone: (85) 98513.5263 (WhatsApp). 

 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Plano de Dados Abertos da SDHDS foi construído a partir da análise 

dos três grandes eixos desta Secretaria: Assistência Social, Segurança Alimen-

tar e Nutricional e Direitos Humanos e Cidadania, respeitando-se as caracterís-

ticas de cada área e o interesse público em seus dados. 

A discussão quanto a abertura dos dados teve seu processo iniciado a 

partir de reunião realizada entre alta gestão da Secretaria, inclusive com a parti-

cipação do Secretário Titular e a Assessoria Especial – ASSESP/SDHDS, deli-

berando, a nível estratégico, sobre a aprovação, execução e o monitoramento 

deste PDA. 
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A partir desse momento inicial, foram realizados o levantamento e a aná-

lise dos dados, para posterior abertura ao público, com a previsão de manuten-

ção e atualização contínuas, sempre com a responsabilidade pela veracidade e 

transparência. 

Nesse sentido, o Plano de Dados Abertos (PDA) da SDHDS é o docu-

mento que irá orientar, em cada órgão, as ações de implementação e promoção 

de abertura de dados, inclusive os geoespacializados, obedecendo aos padrões 

mínimos de qualidade, de forma a facilitar o entendimento e a reutilização dos 

mesmos.  

A abertura de dados governamentais, que zela pelos princípios da publi-

cidade, transparência e eficiência, aumenta a disseminação de dados e informa-

ções para a sociedade com visão de melhoria contínua de qualidade, o que dá 

maior suporte à tomada de decisões dos gestores públicos e ao controle pela 

sociedade. 
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Quadro 1 – Inventário Dados Abertos - SDHDS 

NOME DA 
BASE DE DA-

DOS 
DESCRIÇÃO DA 

BASE DE DADOS 
RESPONSÁVEL PELA 

BASE 

PERIODICI-
DADE DE 

ATUALIZA-
ÇÕES 

POLITICA 
PÚB. RELA-
CIONADA  

REDE SUAS - 
CNEAS 

Cadastro Nacional das 
Entidades Socioassis-

tenciais  
Célula de Gestão do 

SUAS (CESUAS/SDHDS) Anual 
Assistência 

Social 

REDE SUAS - 
PARCELAS PA-
GAS 

Repasses de recursos 
do FNAS para o FMAS 

Célula de Gestão FMAS 
(CEFMAS/SDHDS)  Mensal 

Assistência 
Social 

REDE SUAS - 
SALDO DETA-
LHADO DAS 
CONTAS 

Saldo das contas bancá-
rias do FMAS  

Célula de Gestão FMAS 
(CEFMAS/SDHDS)  Mensal 

Assistência 
Social 

CENSO SUAS - 
SNAS 

Relação dos equipamen-
tos socioassistencias 

Célula de Gestão do 
SUAS (CESUAS/SDHDS) Semestral 

Assistência 
Social 

REDE SUAS - RI 
PSB 

Relatório de informações 
da Proteção Social Bá-

sica (PSB) 
Célula de Gestão do 

SUAS (CESUAS/SDHDS) Anual 
Assistência 

Social 

REDE SUAS - RI 
PSE 

Relatório de informações 
da Proteção Social Es-

pecial (PSE) 
Célula de Gestão do 

SUAS (CESUAS/SDHDS) Anual 
Assistência 

Social 

CENSO SUAS - 
SNAS 

Indicador de Desenvolvi-
mento das unidades 

CRAS 
Célula de Gestão do 

SUAS (CESUAS/SDHDS) Anual 
Assistência 

Social 

CENSO SUAS - 
SNAS 

Indicador de Desenvolvi-
mento das unidades 

CREAS 
Célula de Gestão do 

SUAS (CESUAS/SDHDS) Anual 
Assistência 

Social 

CENSO SUAS - 
SNAS 

Indicador de Desenvolvi-
mento dos Conselhos 

Municipais de Assistên-
cia Social 

Célula de Gestão do 
SUAS (CESUAS/SDHDS) Anual 

Assistência 
Social 

Fonte: Elaborado pela Assessoria Especial ASSESP/SDHDS, 2023 
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Quadro 2: Cronograma de mecanismos para promoção, fomento, uso e 
reuso de bases 

Produto Atividades Unidade e Contato do 
Responsável 

Data/Pe-
ríodo 

REDE SUAS - 
CNEAS 

Organização do Cadastro Nacio-
nal das Entidades Socioassis-

tenciais  

Célula de Gestão do SUAS 
(CESU-AS/SDHDS)  

Anual 

REDE SUAS - PAR-
CELAS PAGAS 

Verificação dos repasses de re-
cursos do FNAS para o FMAS 

Célula de Gestão FMAS 
(CEFMAS/SDHDS)  

Mensal 

REDE SUAS - 
SALDO DETA-

LHADO DAS CON-
TAS 

Verificação do saldo das contas 
bancárias do FMAS  

Célula de Gestão FMAS 
(CEFMAS/SDHDS)  

Mensal 

CENSO SUAS - 
SNAS 

Organização da relação dos 
equipamentos socioassistencias 

Célula de Gestão do SUAS 
(CESU-AS/SDHDS)  

Semestral 

REDE SUAS - RI 
PSB 

Verificação do Relatório de infor-
mações da Proteção Social Bá-

sica (PSB) 

Célula de Gestão do SUAS 
(CESU-AS/SDHDS)  

Anual 

REDE SUAS - RI 
PSE 

Verificação do Relatório de infor-
mações da Proteção Social Es-

pecial (PSE) 

Célula de Gestão do SUAS 
(CESU-AS/SDHDS)  

Anual 

CENSO SUAS - 
SNAS - ID CRAS 

Verificação do Indicador de De-
senvolvimento das unidades 

CRAS 

Célula de Gestão do SUAS 
(CESU-AS/SDHDS)  

Anual 

CENSO SUAS - 
SNAS - ID CREAS 

Verificação do Indicador de De-
senvolvimento das unidades 

CREAS 

Célula de Gestão do SUAS 
(CESU-AS/SDHDS)  

Anual 

CENSO SUAS - 
SNAS - IDCMAS 

Verificação do Indicador de De-
senvolvimento dos Conselhos 

Municipais de Assistência Social 

Célula de Gestão do SUAS 
(CESU-AS/SDHDS)  

Anual 

Fonte: Elaborado pela Assessoria Especial ASSESP/SDHDS, 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro 3: Cronograma de abertura de bases 
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Nome da Base 
de Dados 

Descrição da Base Unidade e Contato do 
Responsável pela Base 

Meta/Prazo Frequên-
cia de 

Atualiza-
ção 

REDE SUAS - 
CNEAS 

Cadastro Nacional 
das Entidades Socio-

assistenciais  

Célula de Gestão do 
SUAS (CESU-
AS/SDHDS) 

Último dia útil 
do exercício 

Anual 

REDE SUAS - 
PARCELAS PA-

GAS 

Repasses de recur-
sos do FNAS para o 

FMAS 

Célula de Gestão FMAS 
(CEFMAS/SDHDS)  

10º dia útil do 
mês subse-

quente 

Mensal 

REDE SUAS - 
SALDO DETA-
LHADO DAS 

CONTAS 

Saldo das contas 
bancárias do FMAS  

Célula de Gestão FMAS 
(CEFMAS/SDHDS)  

10º dia útil do 
mês subse-

quente 

Mensal 

CENSO SUAS - 
SNAS 

Relação dos equipa-
mentos socioassis-

tencias 

Célula de Gestão do 
SUAS (CESU-
AS/SDHDS)  

Último dia do 
semestre 

Semestral 

REDE SUAS - RI 
PSB 

Relatório de informa-
ções da Proteção So-

cial Básica (PSB) 

Célula de Gestão do 
SUAS (CESU-
AS/SDHDS)  

Último dia útil 
do exercício 

Anual 

REDE SUAS - RI 
PSE 

Relatório de informa-
ções da Proteção So-

cial Especial (PSE) 

Célula de Gestão do 
SUAS (CESU-
AS/SDHDS)  

Último dia útil 
do exercício 

Anual 

CENSO SUAS - 
SNAS - ID CRAS 

Indicador de Desen-
volvimento das unida-

des CRAS 

Célula de Gestão do 
SUAS (CESU-
AS/SDHDS)  

Último dia útil 
do exercício 

Anual 

CENSO SUAS - 
SNAS - ID 

CREAS 

Indicador de Desen-
volvimento das unida-

des CREAS 

Célula de Gestão do 
SUAS (CESU-
AS/SDHDS)  

Último dia útil 
do exercício 

Anual 

CENSO SUAS - 
SNAS - IDCMAS 

Indicador de Desen-
volvimento dos Con-
selhos Municipais de 

Assistência Social 

Célula de Gestão do 
SUAS (CESU-
AS/SDHDS)  

Último dia útil 
do exercício 

Anual 

Fonte: Elaborado pela Assessoria Especial ASSESP/SDHDS, 2023 
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Para efetividade das ações relacionadas ao Plano de Dados Abertos foi 

elaborada este anexo, seguindo critérios de classificação com atributos que fun-

damentam as características descritivas para a Base de Dados, conforme espe-

cificado no quadro abaixo: 

 

Valor (peso) Atributos Significado do Atributo para a Base de Dados 

0 Irrelevante 
O Critério não possui nenhuma relevância  

para a base de dados. 

1 Pouco relevante 
O Critério possui alguma relevância para a  

base de dados 

2 Relevante 
O Critério é relevante para a base de  

dados  

3 Muito relevante 
O Critério é bastante relevante para a base  

de dados 

4 Imprescindível O Critério é fundamental para a base de dados. 
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Quadro 5: Matriz de priorização de dados 

 
Fonte: Elaborado pela Assessoria Especial ASSESP/SDHDS, 2023 

 
 
 

<Assinado digitalmente> 
Francisco José Pontes Ibiapina 

Secretário Municipal dos Direitos Humanos e Desenvolvimento Social 
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